
 

 

 

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2021 
 
 

ERRATA 
 

O Instituto Gnosis informa que, com referência ao Processo de contratação cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de impressoras, com 

a finalidade de atender as necessidades das unidades que compõem a Área Programática 4.0, 

em razão da necessidade de esclarecimentos adicionais e com vistas a dar efeito a eficácia do 

processo concorrencial, promove a seguinte ERRATA: 

 

Cláusula 3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Cláusula passará a ter a seguinte redação: 
 
Item 1 

 

Multifuncional laser monocromático com funções de cópia, impressão e scanner colorido. 

Quantitativo: 31 equipamentos 

Características mínimas exigidas: 
 

- Painel de LCD com função em português 

- Funções de Impressão, Cópia, Digitalização e Fax  

- Velocidade de impressão: Até 40 ppm em A4  

- Resolução: Saída Efetiva acima de 1.200 x 1.200 dpi  

- Emulação: SPL, PostScript3, PCL6/5e, IBM, ProPrinter, EPSON, PDF, TIFF  

- Impressão Duplex 

- Velocidade da cópia: Até 38 cpm em A4  

- Resolução: 600 x 600 dpi  

- Redução/Ampliação: 25~400% (platen), 25~400% (ADF)  

- Cópias Multiplas: 1 - 99 páginas  

- Funções de cópia: ID Copy/ 2-up/ 4-up/ Collation Copy/ Auto  

- Digitalização compatível com TWAIN Standard / WIA Standard  

- Método: Color CIS  

- Resolução: Acima de 1.200 x 1.200 dpi  

- Destinos de Digitalização: Cliente (PC), E-mail, FTP, SMB  

- Capacidade da gaveta: 250 Folhas  

- Capacidade da bandeja multifuncional: 50 Folhas  

- Tipo de papel: Comum, Fino, Adesivo, Perfurado, Pré-impresso, Reciclado, Envelope, 

Transparência, Etiqueta, Cartão, Papel Timbrado, Grosso, Algodão, Colorido, Archive, Thicker.  

- Tamanho do papel: A4, A5, A6, ISO B5, JIS B5, Statement, Carta, Ofício, Fólio, Legal, Envelope 

(Nº10, Monarch, DL, C5, C6, Nº9), Cartão Postal, Cartão de Índice.  

- Ciclo mensal: Até 100.000 páginas  

- Conexões Hi-Speed USB 2.0, Ethernet 10/100/1000 Base TX, Direct USB 

 



 

 

Item 2 
 

Impressora Monocromática a Laser 

Quantitativo: 182 equipamentos 

Características mínimas exigidas: 
 

- Impressora com tecnologia a laser de impressão, duplex automático. 

- Bandeja para até 250 Folhas Tela 2 Linhas LCD 

Capacidade de até 250 folhas, suportando mídia de até 220 g/m² de gramatura. 

- Tenha impressões nítidas e sólidas e digitalizações com resolução de impressão efetiva de até 

1200 x 1200 dpi. 

 

Item 3 

 

Impressora Multifuncional colorida a laser 

Quantitativo: 01 equipamento 

Especificações: 

Velocidade de impressão preto e color 35 ppm, Qualidade de impressão preto: Até 1200 x 1200 

dpi, Tecnologia de impressão: Laser Ciclo de trabalho, Memória padrão: 1,5 GB, Velocidade do 

processador: 600 MHz Capacidade do disco rígido: 190 ou superior, Linguagem standard de 

impressora: PCL 6, PCL 5c, emulação Postscript Nível 3,  Bandejas papel Carta/A4/A3/envelope, 

Tipos de suportes suportados: Papel (normal, leve, vegetal, reciclado, média gramagem, alta 

gramagem, média gramagem lustroso, alta gramagem lustroso, extra gramagem, extra 

gramagem lustroso, cartolina, cartão lustroso) transparência a cores, etiquetas, timbrado, 

envelope, pré-impresso, perfurado, colorido, não tratado, película opaca Manuseio de 

impressões acabada: Folha solta. 
 

Cláusula 4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Cláusula passará a ter a seguinte redação: 
 
4.1 Para o Item 1, a franquia mensal será de 10.000 páginas monocromática, por máquina. 
 
4.2 Para o Item 2, a franquia mensal será de 8.000 páginas monocromáticas, por máquina. 

 

4.3 Para o Item 3, a franquia mensal será de 3.000 páginas monocromáticas, por máquina. 

 

4.4 A franquia será individual para contratação, mas global para cobrança, onde um equipamento deve 

compensar o outro, em caso de ultrapassar a franquia; 

 

4.5 Para a cobrança de excedente, será necessário apresentar todos os relatórios físicos de cada 

equipamento; 

 

4.6 A contratada deverá emitir dois avisos, um aviso quando a franquia chegar a 80% da franquia global 

e logo depois quando alcançar 90% a fim de que desligamento do equipamento; 

 

4.7 Os equipamentos deverão ser de propriedade da contratada. 
 



 

 

4.8 Caberá a Contratada as despesas com o fornecimento de todos os insumos necessários, como toner, 
etc., exceto o papel A4, assistência técnica (preventiva e corretiva), com fornecimento de peças e 
disponibilização na rede, de um dispositivo de contabilização e controle de documentos impressos, sem 
qualquer ônus para a contratante; 
 
4.9 Contratada deverá possuir um sistema de Help Desk com registro dos chamados e emissão de 
relatório. Os chamados de manutenção corretiva deverão ser atendidos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
4.10 Suporte técnico também deverá ser responsável pela configuração das máquinas nas estações de 
trabalho. 
 
4.11 Durante a vigência, a quantidade de máquinas contratadas pode variar conforme a necessidade das 
Unidades, bem como com a inauguração de novas Unidades. 
 

*  O pagamento será por equipamento locado. 
 
Unidades: 
 

Unidades de Atenção Primária - 4.0 

 

         

Item  Nome da Unidade  
Bairro de 
Referência  

Endereço   

1 
CAPSadIII - ANTÔNIO CARLOS 
MUSSUM 

Jacarepaguá R. Sampaio Correa, 103 - Jacarepaguá  

2 CF MAURY ALVES DE PINHO 
Vargem 
Pequena 

Estrada dos Bandeirantes, nº 11227 - Vargem 
Pequena 

 

3 CF OTTO ALVES DE CARVALHO 
Rio das Pedras 
Jacarepaguá 

Av. Engenheiro de Souza Filho, s/nº - Rio das 
Pedras - Jacarepaguá 

 

4 CF PADRE JOSÉ DE AZEVEDO TIUBA Gardênia Azul Praça Ludovia, s/ nº - Gardênia Azul  

5 CF BARBARA MOSLEY DE SOUZA Anil Av. Otávio Malta, s/n - Anil  

6 CMS CECILIA DONNANGELO 
Vargem 
Grande 

Est. dos Bandeirantes, 21.136 - Vargem Grande  

7 CMS RAPHAEL DE PAULA SOUZA Curicica Estrada do Curicica,nº: 2000 - Curicica  

8 CMS ÁLVARO RAMOS Jacarepaguá Avenida Adauto Botelho, s/n - Jacarepagua  

9 CMS HAMILTON LAND 
Cidade de 
Deus 

Av. Edgard Werneck, 1.601 - Cidade de Deus  

10 CMS HARVEY RIBEIRO DE SOUZA FILHO Recreio Av. Guiomar Novaes, 133 - Recreio  

11 CMS ITANHANGÁ Itanhangá Estrada do Itanhangá, 270 - Itanhangá  

12 
CMS JORGE SALDANHA BANDEIRA DE 
MELO 

Tanque Av. Geremário Dantas, 135 - Tanque  



 

 

13 CMS NEWTON BETHLEN Praça Seca Rua Barão,259 - Praça Seca  

14 CMS NOVO PALMARES 
Vargem 
Pequena 

Rua: Jacarandá,06 - Vargem Pequena  

15 CMS SANTA MARIA Taquara 
Estrada do Rio Pequeno, s/nº - Santa Maria - 
Taquara 

 

16 CF JOSÉ DE SOUSA HERDY 
Barra da 
Tijuca 

Av. Ayrton Senna, 3383 - Barra da Tijuca Tel.: 
3523-8635 

 

17 CF HELENA BESSERMAN VIANNA Rio das Pedras Via Ligth, s/n - Rio das Pedras Tel: 3523-8574  

18 CF MAICON SIQUEIRA Curicica 
Av. Salvador Allende, s/n - Curicica Tel: 3523-
8645 

 

19 CF JOSÉ NEVES 
Cidade de 
Deus 

Rua Quintanilha, s/nº - Cidade de Deus Tel: 3613-
5636 

 

20 CF GERSON BERGHER Praça Seca 
Rua Candido Benicio, s/n - Praça Seca Tel: 3523-
8466 

 

21 CF LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA Jacarepaguá Avenida Comandante Guaranys, 447- JPA  

22 CF MUZEMA Muzema Av. Engenheiro de Souza Filho, s/nº - Muzema  

 
 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO TR PERMANECEM VIGORANDO. 


